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L AM UNICA DE SUPRESSÃO VBCOUL N." 054/2023

V
EmpÍêsa/lnteressado: Bruno Pampolha dos Santos

CEP:69083-000Endereço p/coÍrospondência: Av. Cosme Ferreira, n" 1755,
Condomínio Vivenda do Aleixo PraÇas, Bloco 1, n' 404, Manaus-AM.

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):CNPJ/CPF: 67 6. 19O.292-49

Fone: (92) 99167-284819U06-31 10

ASV decorrente da Ll No: NAProcesso no: 0975/2023-90

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorizaçáo para Supressão Vegetal - ASV

Nome do Empreendimento: Bruno Pampolha dos Santos

Recibo SINAFLOR: 21 319133 Área a ser suprimida: 361 ha

Atividade Principal: Construção Civil

Compensação Ambiental: NARêgistro No IPAAM: 1012.2321

Finelidade: Autorizar a supressão da vegetação para Construção residencial na átea
do Lote 20, Quadra D4, Residencial Aphaville Manaus 04, localizado na Av. José
Auqusto Loureiro, S/N - Bairro Ponta Negra, Manaus/AM.

Validade: 01 AnoPotencial Poluidor/Degredador: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração/Exocução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2023036032í

Manaus, 0sMAt m
milso n Souto C. Junior

Gere , no exercício da Diretoria Técnica
Juliano Marcos nte de Souza

Di eúte

IPAAMÂv Marb Yprô.XF lroínelo. U& - Pdq-€ l0
çcíÊ. lC2l 2V36lA I 2Lt67gt
Mônar$^M - C€P 6960030

d*Ôlr.oc^àl

E-mail: lucasczsabreu@gmail.com

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstâl) : 10,0894 st

OBS: No caso de Cadastro. de ASV, não haverá quadro com descriçâo da volumetria.
Devendo ser substituído por: " Na eventual necessidade de transporte de volumetria de
produtos decorrêntes da supressão vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto de
Autorização de Uso de Matéria-Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para a
avaliação e posterior emissáo de nova Autorização".



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 054/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
ôficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambienal Única deverá ser requeridâ num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicanâ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e flnalidade constante na mesmq devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensi
5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
ó. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n'(D?5202&90 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. Manler integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei a. " 12.651/12 e

t2 .72'1 /2012 .

E. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).

9. Em caso de nova solicitação, o €xecutor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias d€ acesso para transposição
na área.

I l. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extraçâo
das espécies e volumetria listadas.

12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multtuga), de acordo com o Deoeto
Estadual n 25.044/05.

13. Não são passíveis de exploração para fins madeir€iÍos a Castanheira (Bertholletia excelsa) em florestas
natuÍais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no 5.975/06.

14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada nâo dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF-

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

ló. Os créditos de ReposiÉo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

17. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trintâ) dias.
18. A saída d€ matéria prima do empreendimento cujo transpoÍe seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada.
19. ConÍirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

SuspeÁsão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX-
20. O interessado deve apresentar relatório fnal da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ÂRT do profissional habilitâdo contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro fotográfico
e outras informações peninêntes no prazo de validade da licença.

21. Na oconência de espécies protegidâs na forma da Lei duÍante a execução da atividade de supressão

vegetal, informar a est€ OEMA imediatamente e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos.
22. Não é permitida a Íealiz çâo de queimada na área objeto desta autorizaçâo.
23. O interessado deverá apresentar relatório fotogúfico da delimitâção da APP, no prâzo de 60 diâs.
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Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20O01:

Manaus-AM,

Edmilson Soulo C. Junior Juliano Marcos V

LICE

de Souza
teG nte, no exercicio da Diretoria Técnica Diretor

IPAAIU

Empresa/lnteressado: Bruno Pampolha dos Sântos.

Endereço p/corrêspondência: Av. Cosme Ferreira, n" 1755,
Condomínio Vivenda do Aleixo Praças, Bloco 1, n" 404, Manaus-AM.

CEP:69083-000

CNPJ/CPF : 67 6. 190.292-49 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Procêsso no. 0975/2023-90 ASV decorrente da Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: Bruno Pampolha dos Santos.

CPF/CN PJ : 67 6. 190.292-49 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0361 ha

Município: Manaus-AM

Localizãção: Av. José Augusto Loureiro, s/n', Lote 20, QD. D4, Condomínio Alphaville
Manaus 4, Ponta Negra, Manaus-AM

Vértice Latitude Longitude Lâtitude Longitude
P-00 03"02'59,37"S 60'05'32.59"W P-3 03.02'59,35"S 60.05'33,54"W
P-l 03'02'59,76"S ó0'05'32.60"W P-4 03002'59,3 7'S 60"05'32.59"W
P-2 03"02'59,74"S 60'05'33,57"W
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IIVlPORTANTE:
. Ficr crprc$tmaota pÍoibldo o trrnspoíe do m.terirl,3.rD o Documctrto d. Origcm Flore3trl - DOF
. O uso irregular dosla LAU implica na sua invalidação. bem como nas sançô€s prcvistas na legislaçãoi
. Este Docomento não contém emendas ou msuras:
. Este Documenlo deve p€rmanecer flo local da exploÍaçâo para efeito de fiscalizaçâo (frente e verso)
. O volume autoÍizado nào quita volum€ pendeíte de reposição Íloreslal:
. Os dados técnicos do projelo sâo de inteiÍa Íesponsâbilidade do responsável tecnico

Vértice


